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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2409.01/20191PP/SRP 
PROCESSO N° 2108.01/2019fPP/SR1` - PREGÃO N° 2608.01120191PP/SRP 

Aos 24 dias do mês de Setembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA, com sede à Av. Cel. Virgílio 
Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará - CEP: 61.880-000, CNPJ: 41.563.628/0001-82, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e 
indireta, nos termos da Lei Federal N 2  8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,, da Lei 
10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e 
condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n1  

2608.0112019/PP/SRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria 
de Saúde, RESOLVE: registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DO TIPO: 
ODONTOLÓGICO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO CEO E DOS PSF 
VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, por um período de 
12 meses, tendo sido, o referido MENOR PREÇO POR LOTE, oferecido pelas empresas, cujas propostas 
para os LOTES 1, 2, 4, 6 e 8, foi classificada em 10  lugar o licitante vencedor MED-DONTO COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 69.366.326/0001-33, com sede à Rua Torres Câmara, 
140 —Bairro: Aldeota, CEP: 60150-060, Telefone n° (85) 3133-0608, representada pelo Senhor Olavo 
Machado Medeiros que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada 
na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 2108.01/201 9/PP/SRP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DO TIPO: ODONTOLÓGICO, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CEO E DOS PSF VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no 
Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 
a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes 
ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 
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M) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. <S 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, no do Documento de Identidade e n° do CPF. 
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE ITAITINGA para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante Ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE ITAITINGA encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE ITAITINGA de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE ITAITINGA os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 
(dez) dias, para apreciação. 
1) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

	

3.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 

	

3.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 41.563.628/0001-82. 

	

3.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

	

3.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 13.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
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3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 

	

3.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

	

3.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de SAUDE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE ITAITINGA através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações faturas ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 
JO § 30 do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2019). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. l'§ 4° do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
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5.2. consultar previamente a administração da MIJNICIPIO DE ITAITINGA/CE, objetivando a obtenção 
das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICIPIO 
DE ITAITINGA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
SAUDE, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTO registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS  REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTO, o quantitativo, as empresas fornecedoras 
e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, conforme Anexo da 
presente ata de registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria de SAUDE da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de SAÚDE deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 	 - 
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria 
de SAUDE poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de SAÚDE deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICÍPIO DE ITATTINGAICE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será 
emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou 
Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECiMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO RECEBIMENTO: 
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11.1. A CONTRATADA fornecerá os Gases Medicinais comprimidos, compreendendo a retirada dos cilindros 
vazios, cedidos e próprios, e a entrega dos cilindros abastecidos, parceladamente, à medida que houver 
necessidade, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do registro comprovado do chamado, exceto em casos 
emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 02 (duas) horas a partir do registro 
comprovado do chamado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos em cilindros se dará por 
meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento da Contratada e/ou pelo abastecimento de cilindros de 
propriedade da Secretaria de Saúde. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
assegurando o fornecimento ininterrupto dos gases e deverá ser realizado dentro do horário compreendido 
entre 7h e 19h. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos gases 
medicinais comprimidos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente 
do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em 
que deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos gases, e demais condições para entrega e recebimento 
dos gases medicinais comprimidos, quais sejam: 
1 - Todas as entregas dos cilindros, quando da entrega e retirada deverão ser acompanhadas por um servidor do 
Hospital e Maternidade Ester Cavalcante Assunção ou da Secretaria de Saúde, que deverá emitir comprovante 
respectivo das quantidades de cada cilindro entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor responsável pelo recebimento, bem como o nome e assinatura 
do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega. 
II - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando 
os devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos, capacete e 
sinalização. 
III - A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. IV - A contratada será responsável pelo manuseio e instalação dos cilindros, por meio de seus 
profissionais técnicos qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessários, sem ônus 
adicional ao MIJNTCIPIO. 
IV - Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 
móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA. 
V - O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais 
ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 
VI - Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 
sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao 
MUNICIPIO. 
VII - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos produtos de maneira que não possam 
se deslocar, cair ou tombar, sendo proibido içar os cilindros. 
VIII - Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos 
símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o 
máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 
IX - Juntamente com a entrega e a instalação dos cilindros, a CONTRATADA deverá entregar ao 
MUNICIPIO toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e 
exibição desses documentos. 
X - A CONTRATADA é responsável pelos Testes e pelo Controle de Qualidade dos cilindros utilizados, 
devendo arcar por todos os danos causados em consequência de defeitos ou falhas em seu funcionamento. 
XI - A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 48h, contado da ciência da notificação, sem ônus 
adicionais para a Secretaria de Saúde, quaisquer cilindros ou equipamentos fornecidos que vierem a apresentar 
defeito durante a vigência deste contrato, no cabendo a Secretaria de Saúde tampouco o custo relativo às 
perdas do gás fornecido. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Resguarda-se a Secretaria de Saúde o direito de exigir da CONTRATADA a 
comprovação, por meio de instrumentos de medição, do volume contido nos cilindros de gases medicinais. A 
medição poderá ser realizada por amostragem ou ainda no lote inteiro da entrega. 
PARÁGRAFO SEXTO - E expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro das 
dependências da Secretaria de Saúde. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Secretaria de Saúde é permitido: 
1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em 
desacordo com o estipulado pela Secretaria de Saúde, com a devida justificativa; 
II - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam às necessidades; 
III - Utilizar-se, do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Fornecimento de Gases 
Medicinais Comprimidos em Cilindros, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medicado dos níveis de qualidade e correção de rumos; 
PARÁGRAFO OITAVO - Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
1. - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 
especificações; e 
II. - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, especificações do objeto e da sua instalação. 
PARÁGRAFO NONO - A Secretaria de Saúde não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do Município de ITAIT1NGA. 
1) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
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4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MIJNICIPIO DE ITAITINGA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
e) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas 
na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: \ 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito,\ 
conforme a seguir: 
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1 - Por iniciativa da Administração: 	 0 DE S 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO: 
16.1. 	O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria 
Contratante e Setor de Transporte, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
16.2. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
16.3. 	A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará a MIIJNICIPIO DE ITAITINGA/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE. 
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Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou inc&9c&ão,  será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - A MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. A MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, 
nos termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de ITA/TINGA, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, 
da Lei n 8.666/93. 

ITAITINGA (CE), 24 de Setembro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE SAÚDE. 

Ordenadora de despesa 
Gerenciadora do Registro de Preços 

ORGAO GESTOR - SECRETARIA DE 
SAÚDE 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária 

SIGNATÁRIOS: 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
MED-DONTO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 69.366.326/0001-33 

OL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  2409.01120191PP/SRP 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE SAÚDE. 
SECRETÁRIA: MARIA IORDAN SILVINO PESSOA c 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2409.01120191PP8RP 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDOR 

DATA: 24/0912019. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 2409.01/201 9IPP/SRP, celebrada entre o MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do Pregão 
2608.01/20 19IPP/SRP /2019. 

LOTES: 01, 02, 04, 06 e 08 
ESPECIFICAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 
FORNECEDOR: MED-DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

VALOR GLOBAL: R$326.691,00 (trezentos e vinte e seis mil e seiscentos e noventa e um reais). 

LOTE 1 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QTD PSF CEO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

UND ADAPTADOR P/ BROCA DE BAIXA - 20 10 10 R$ 11,69 R$233,80 ROTAÇAO  

2 UND BROQUEIRO 	ESTERILIZÁVEL 	EM 20 10 10 R$ 24,00 R$ 480,00 ALUMÍNIO ANODIZADO 21 FUROS 

3 UNI) BROQUEIRO ESTERILIZÁVEL EM 1140X 
20 10 10 R$30,32 R$606,40 PERFURADO  

4 UND SACA BROCAS 30 15 15 R$ 28,80 R$ 864,00 
5 UND ESCOVA DE ROBSON 2.000 1.000 1.000 R$ 1,28 R$ 2.560,00 
6 UND BROCA CARBIDE n°2 50 25 25 R$ 6,88 R$ 344,00 
7 IIND BROCA CARBIDE n°3 50 25 25 R$ 6,88 R$ 344,00 
8 UND BROCA CARBIDE n°4 50 25 25 R$ 6,88 R$ 344,00 

9 UND BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HASTE 
50 25 25 R$ 7,84 R$ 392,00 LONGA N°4  

10 UND BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HASTE 
50 25 25 R$7,84 R$392,00  LONGA N°6  

11 UNI) BROCA 
 

BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA N° 
25 25 R$ 7,06 R$ 353,00 701C  

12 UNI) BROCA 
 

BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA N° 
25 25 R$7,84 R$392,00  702C  

13 UNI) BROCA 
 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 

NO2  50 50 R$3,46 R$346,00 

14 UND BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
N° 6  100 50 50 R$3,46 R$346,00 

15 UND BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
N°10  100 50 50 R$3,46 R$346,00 

16 UNI) BROCA 
 

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
N°12  50 50 R$3,46 R$346,00 

17 UND BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
N°14 100 50 50 R$3,46 R$346,00 

18 UND BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 100 50 50 R$ 3,46 R$ 346,00 
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N°23 
 

19 UND 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 100 50 50 R$ 3,46 R$ 346,00 
N°8  

20 IND 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 100 50 50 R$ 3,46 R$ 346,00 
HASTE LONGA N°6  

21 UNI) 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA BROCA  50 50 R$3,46 R$346,00 
HASTE LONGA N°10  

22 TIND PONTA DIAMANTADA N° 3082 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

23 UND PONTA DIAMANTADA CILINDRICA N° 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
1092  

24 UNI) PONTA DIAMANTADA CILINDRICA N° PONTA  50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
1093  

25 UND 
PONTA DIAMANTADA CILINDRICA N° 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
1094  

26 UND PONTA DIAMANTADA CILINDRICA N° 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 1095  

27 UND PONTA DIAMANTADA CILÍNDRICA N° 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
1342  

28 UND PONTA DIAMANTADA CILÍNDRICA N° 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 1343  

29 UND PONTA 	DIAMANTADA 	CONE 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00  INVERTIDA n. 1031  

30 UND PONTA 	DIAMANTADA 	CONE 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 INVERTIDA n. 1032  

31 UNI) PONTA 
 PONTA 	DIAMANTADA 	CONE 

50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 INVERTIDA HASTE CURTA N°1312  

32 UND PONTA DIAMANTADA RODA n. 1051 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

33 UNI) PONTA DIAMANTADA RODA n. 1052 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

34 UNI) PONTA DIAMANTADA RODA n. 1057 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

35 UNI) PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N° 1011 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

36 UNI) PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N° 1013 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

37 UNI) PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N° 1014 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

38 UND PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N° 1015 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 G  

39 UNI) PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA N° 1016 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 

40 UND PONTA DJAMANTADA ESFÉRICA N° 1016 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 HL  

41 UND PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00  CURTA No 1302  

42 UND PONTA DIAMANTADA HASTE CURTA N° 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 1320  

43 UND PONTA DIAMANTADA TRONCO CÔNICA 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 HASTE CURTA N° 1332  

44 UND PONTA DIAMANTADA TRONCO CÔNICA 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 HASTE CURTA N° 1333 
45 UND PONTA C/ ANÉIS DIAMANTADOS N°4141 20 10 10 R$ 1,92 R$ 38,40 

46 UND PONTA C/ ANÉIS DIAMANTADOS N°4142 20 10 10 R$ 1,92 R$ 38,40 

47 UNI) PONTA 
 

PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 
50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N° 1112F 

48 UIND PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N° 3118 F 
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49 	UND 
PONTA DJAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA n. 1168F 

50 TIND PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N°3195 F  

51 UND 
PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N° 1190 F  

52 UNI) 
PONTA DJAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N°2135 F  

53 UND 
PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N° 1093 F  

54 UND PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N° 1112 1717  

55 UND 
PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 
DE RESINA N°3118 FF 

56 UND 
PONTA DIAMANTADA P1 ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N° 1168 F17  

57 UNI) PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N°3195 FF  

58 TJND PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N° 1190 FF 

59 UND 
PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 

100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N°2135 FF  

60 UND PONTA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO 
100 50 50 R$ 1,92 R$ 192,00 DE RESINA N° 1093 FF 

61 UNI) KIT PARA TÉCNICA INVASIVA DE 
20 10 10 R$ 19,36 R$ 387,20 SELANTES EM FOSSULAS E FISSURAS 

KIT 	HASTE 	CURTA 	PARA 
62 UND ODONTOPEDIATRIA 	E 	DENTES 20 10 10 R$ 97,60 R$ 1.952,00 

POSTERIORES  

63 CXA LIMA KERR N° 10 21MM CAIXA C/ 6 
10 5 5 R$ 12,24 R$ 122,40 UNID  

64 CXA LIMA KERR N° 15 21MlvI CAIXA C/ 6 
5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

65 CXA LIMA KERR N° 15 25MM CAIXA C/ 6 
5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

66 CXA LIMA KERR N° 20 25MM CAIXA C/ 6 
5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

67 CXA LIMA KERR N° 25 25MM CAIXA C/ 6 
5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

68 CXA LIMA KJERR ia  SÉRIE 31 MM CAIXA C/ 6 
10 5 5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

69 CXA LIMA KERR 2a SÉRIE 31 MM CAIXA C/ 6 s 5 R$ 17,44 R$ 174,40 UNID  

70 CXA LIMA HOEDSTROEN P SÉRIE 25MM 30 15 15 R$ 17,44 R$ 523,20 CAIXA C16 UNID.  

71 CXA LIMA KERR Ia SÉRIE - 21mm - CAIXA 10 5 5 R$ 17,44 R$ 174,40 C/6 UNID.  

72 UND RÉGUA 	MILIMETRADA 	DE 	AÇO 
20 10 10 R$ 9,24 R$ 184,80 PERFURADA  

73 UND RÉGUA MILIMETRADA DE AÇO 20 10 10 R$ 12,39 R$ 247,80 
74 UND ESPAÇADOR DIGITAL 100 50 50 R$ 73,72 R$ 7.372,00 
75 BLISTER LIMA RECIPROC R25 25MM C/06UND 20 10 10 R$ 303,50 R$ 6.070,00 
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76 1 BLISTER 1 LIMA RECIPROC R40 25MM C/06UND 	1 20 1 10 1 10 1 R$ 352,29 1 R$ 7.045,80 

Valor Total do LOTE: R$ 42.726,00 (quarenta e dois mil e setecentos e vinte e seis reais) 

LOTE 2 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QTD PSF CEO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 UND 
BANDEJA METÁLICA MÉDIA 1cm X 13 cm X 
22,9 em  100 50 50 R$ 16,80 R$ 1.680,00  

2 TIND CAIXA 	METÁLICA 	TOTALMENTE 
PERFURADA 28 cm x 14 cm x 6,5 cm  20 10 10 R$40,48 R$809,60 

3 UND 
CAIXA 	METÁLICA 	TOTALMENTE 
PERFURADA 21 em 	11 cm x 6,5 cm 20 10 10 R$15,20 R$304,00 

4 CXA ESPELHO BUCAL PLANO N° 5 CAIXA C/12 
UNID.  100 50 50 R$ 33,44 R$ 3.344,00 

5 UND CABO DE ESPELHO BUCAL 100 50 50 R$ 2,52 R$ 252,00 

6 UNI) CALCADOR HOLLEMBACKN° 1 100 50 50 R$ 8,86 R$ 886,00 

7 UND CALCADOR HOLLEMBACK N°06 100 50 50 R$ 9,41 R$ 941,00 

8 UNI) CALCADOR DE WARD N° 1 100 50 50 R$ 9,41 R$ 941,00 

9 UND CALCADOR DE WARD N°2 100 50 50 R$ 8,99 R$ 899,00 

10 TJND CALCADOR WARD N°3 100 50 50 R$ 9,13 R$ 913,00 

11 UND ESCAVADOR No 5 100 50 50 R$ 10,96 R$ 1.096,00 

12 UNI) ESCAVADOR No 16 100 50 50 R$ 10,96 R$ 1.096,00 

13 UNI) ESCAVADOR No 19 100 50 50 R$ 10,96 R$ 1.096,00 

14 TIND CURETADEDENTINAN°5 100 50 50 R$ 8,51 R$ 851,00 

15 UND CURETA DE DENTiNA 111/2 100 50 50 R$ 7,42 R$ 742,00 

16 UND CUIRETA DE DENTINA 17L/1 8L 100 50 50 R$ 9,38 R$ 938,00 

17 UND ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S C/ AFIAÇÃO 100 50 50 R$ 10,96 R$ 1.096,00 

18 UND ESPÁTULA P/INSERÇÃO n° 1 100 50 50 R$ 12,88 R$ 1.288,00 

19 UND ESPÁTULA n°24 100 50 50 R$ 10,33 R$ 1.033,00 

20 UND APLICADOR DYCAL ANGULADO 100 50 50 R$ 9,41 R$ 941,00 

21 CXA KIT SUGADOR ENDODÔNTICO - CX 20 10 10 R$ 28,80 R$ 576,00 

22 CXA FITA MATRIZ DE AÇO TOFFLEMIRE MOLAR 
0,05mm CAIXA C/ 12.UND 100 50 50 R$ 11,56 R$ 1.156,00 

23 CXA 
FITA 	MATRIZ 	DE 	AÇO 	TOFFLEMIRE 
PREMOLAR 0,05mm CX C/ 12.UND 100 50 50 R$ 11,56 R$ 1.156,00 

24 CXA FITA MATRIZ DE AÇO TAMANHO 0,O5X5mm 
CAIXA C/0,5M. 100 50 50 R$ 1,28 R$ 128,00 

25 CXA FITA 	MATRIZ 	DE 	AÇO 	TAMANHO 
0,05X7mmCAIXA C/0,5M  100 50 50 R$ 1,52 R$ 152,00 

26 UND PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO 200 100 100 R$ 13,12 R$ 2.624,00 

27 UND PINÇA CLÍNICA RETA 50 25 25 R$ 13,12 R$ 656,00 

28 UND PINÇA PORTA INSTRUMENTO 20 10 10 R$ 52,00 R$ 1.040,00 

29 UND PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE (INFANTIL) 100 50 50 R$ 30 3 16 R$ 3.016,00 

30 UND PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE (ADULTO) 100 50 50 R$ 30,16 R$ 3.016,00 
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31 1 UND PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICO 50 25 25 R$ 8,78 R$ 439,00 

32 CXA 
LIXA DE AÇO P/ ACABAMENTO DE 100 50 50 R$ 6,32 R$ 632,00 
AMALGAMA CAIXA C/12 UNID.  
LIXA P/ ACABAMENTO DE RESINA 4 mm DE  
LARGURA E 170 mm DE COMPRIMENTO 

33 CXA ABRASIVO DE GRANULAÇÃO MÉDIA (cinza) 100 50 50 R$ 13,33 R$ 1.333,00 
e GRANULAÇÃO FINA( branca) CAIXA C/150 
UNID.  

34 CXA CUNHA DE MADEIRA DE CORES VARIADAS 20 10 10 R$ 10,08 R$ 201,60 
E SEPARADAS CAIXA C/100 UNDI. 

35 CXA FITA DE POLIÉSTER P/RESTAURAÇÕES EM 30 15 15 R$ 1,28 R$ 38,40 
RESINA CAIXA C/50 UNID. 

36 CXA MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL C/ DOIS 100 50 50 R$ 8,48 R$ 848,00 PONTOS DE DOBRA CAIXA C/100 UNID. 

37 UND SONDA EXPLORADORA N°5 100 50 50 1 	R$ 7,33 R$ 733,00 

Valor Total do LOTE: R$ 38.891,60 (trinta e oito mil e oitocentos e noventa e um reais e sessenta centavos) 

LOTE 4 

ITEM UNI) ESPECIFICAÇÃO  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QTD PSF CEO Valor Total Unitário  

1 SER ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO 37% EM GEL 
200 100 100 R$1,68 R$336,00 SERINGA C/ 3,5ML. 

2 FRC ADESIVO 	DENT1NÁRIO 	C/ 	PRIMER 120 60 60 R$ 27,12 R$ 3.254,40 FOTOPOLIMERJZÁVEL FRASCO C/4ML. 

3 CXA CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 100 50 50 R$ 25,60 R$ 2.560,00 RADIOPACO BASE E CATALISADOR 

IRM 	- 	 MATERIAL 	RESTAURADOR  
4 FRC INTERMEDIÁRIO LIQUIDO 	E PÓ - 100 50 50 R$ 25,44 R$ 2.544,00 

FRASCO  

5 FRC IONÔMERO 	DE 	VIDRO 100 50 50 R$ 98,00 R$ 9.800,00 FOTOPOLIMERIZAVEL 

6 FCO IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
100 50 50 R$ 17,60 R$ 1.760,00 AUTOPOLIMERIZÁVEL 

7 CXA PROTETOR PULPAR RADIOPACO A BASE 
100 50 50 R$ 25,60 R$ 2.560,00 DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

8 FRC HIDROXIDO DE CÁLCIO P0 - P. A. - 150 75 75 R$ 4,48 R$ 672,00 FRASCO C/lOg. 

9 UND SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA 50 25 25 R$ 16,16 R$ 808,00 

10 CXA ESPONJA HEMOSTÁTICAC 10UNID 60 30 30 R$ 43,83 R$ 2.629,80 

11 FRC REMOVEDOR DE MANCHAS FRASCO 
20 10 10 R$13,34 R$266,80 C/30 ML.  

12 FRC TRICRESOL FORMAL1NA FRASCO C/10 
50 25 25 R$ 5,76 R$ 288,00 ML.  

13 FRC VERNIZ CAVITÁRJO FRASCO C/15 ML. 40 20 20 	1  R$ 11,20 R$ 448,00 

14 FRC VERNIZ FLUORETADO FRASCO C/10 ML. 100 50 50 	1  R$ 17,60 R$ 1.760,00 
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ALGINATO 	COM 	ELEVADA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL, LIVRE 

15 PCT DE POEIRA, DE PRESA RÁPIDA LONGA 150 75 75 R$ 15,20 R$ 2.280,00 
CONSERVABILIDADE DO MOLDE (5 DIAS 
HERMETICAMENTE FECHADO)  

16 KIT PONTA DE POLIMENTO DE RESINA 100 50 50 R$36,16 R$3.616,00 (SORTIDAS)  

17 KIT JONOMERO DE VIDRO C 100 50 50 R$ 19,20 R$ 1.920,00 

18 POTE BASE PARA MOLDAGEM DE SILICONA 100 50 50 R$ 30,75 R$ 3.075,00 

19 BISNAGA 
CATALIZADOR DE MOLDAGEM 	DE 

80 40 40 R$ 38,36 R$ 3.068,80 
SILICONA 
CIMENTO 	RESINOSO 	DUAL 	COM 

20 KJT RESISTENCIA 	P1 	NUCLEO 	DE 70 35 35 R$ 58,00 R$ 4.060,00 
PREENCHIMENTO - 

Valor Total do LOTE: R$ 47.706,80 (quarenta e sete mil e setecentos e seis reais e oitenta centavos) 

LOTE 6 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QTD PSF CEO 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

1 UNI) LÂMINA P/ BISTURI n. 11 - CX C/ 100 U1ND 10 5 5 R$ 30,40 R$ 304,00 

2 IJND LÂMINA P/ BISTURI n. 12 - CX C/ 100 U1ND 10 5 5 R$ 30,40 R$ 304,00 

3 UNI) LÂMINA P/ BISTURI n. 15 C - CX C/ 100 U1ND 10 5 5 R$ 30,40 R$ 304,00 

4 CXA 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL CURTA 

1.000 500 500 R$26,18 R$26.180,00 300X21MM CAIXA CI100 UNID. 

5 CXA 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL EXTRA- 

200 100 100 R$ 26,00 R$ 5.200,00 CURTA CAIXA C/100 UNID. 

6 CXA AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL LONGA 630 315 315 R$ 23,00 R$ 14.490,00 

Valor Total do LOTE: R$ 46.782,00 (quarenta e seis mil e setecentos e oitenta e dois reais) 

LOTE 8 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QTD PSF CEO Valor Valor Total 
unitário 

ANESTÉSICO 	LOCAL 	INJETÁVEL 

1 CXA 
CLORIDRATO 	DE 	LIDOCAÍNA 	3% 	C/ 

1.000 500 500 R$ 53,65 R$ 53.650,00 FENILEFRINA TUBETE1,8 ML CAIXA C/50 
UNID. 

ANESTÉSICO 	LOCAL 	INJETÁVEL 

2 CXA 
CLOIUDRATO 	DE 	LIDOCAÍNA 	3% 	C/ 

500 250 250 R$ 51,85 R$ 25.925,00 NOREPINEFRINA TUBETE1,8 ML CAIXA C/50 
UNID.  

ANESTÉSICO 	LOCAL 	INJETÁVEL 
3 CXA MEPVACAÍNA 	2% 	COM 	EPINEFRINA 100 50 50 R$ 83,82 R$ 8.382,00 

TUBETE1,8ML CAIXA C/50 UNID. 

ANESTÉSICO 	LOCAL 	INJETÁVEL 
4 CXA MEPVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETE1,8M1, 100 50 50 R$ 96,40 R$ 9.640,00 

CAIXA C/50 UNID. 
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5 	CXA FELIPRESS1NA 0,03U1 TUBETE 1,8M1, CAIXA 1 30 	15 

C/50 UNID. 

>LE/ 	

?0 	
0 

Í~ 	 0C,  

DE 

15 	1 R$ 66,72 1 R$ 2.001,60 

6 	POT ANESTÉSICO TÓPICO POTE C/12G. 	 150 	75 	175 	R$ 7,40 1 R$ 1.110,00 

7 	
CXA ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE 370 

	185 	185 1 R$ 134,80 R$ 49.876,00 CLORIDRATO DE ARTICAINA 	 1 	1 
Valor Total do LOTE: 150.584,60 (cento e cinquenta mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos). 

ITAITINGA (CE), 24 de Setembro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE SAIIJDE. 

Ordenadora de despesa 
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